CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Marina Sant’‘Anna PT/GO

Meta 1 — Universalizar, até 2016, o atendimento escolar da populacdo de 4 e 5
anos, e ampliar, até 2020, a oferta de educacéo infantil de forma a atender a 50%
da populacéo até trés anos.

Emenda sugerida - “Universalizar, até 2014, o atendimento em pré-escola da
populacdo urbana de 4 e 5 anos, e até 2016, a mesma populacéo residente no
campo; e ampliar a oferta gratuita de creche para as criancas até 3 anos de idade,
em regime de colaboracdo, com absorcdo de 50% da demanda ativa até o quinto
ano e 100% até o ultimo ano de vigéncia do PNE, de forma a atingir no fim do
decénio a taxa liquida de matricula de 60%.”

Justificagdo — E preciso indicar a urgéncia da implantacio da pré-escola
obrigatdria nas cidades e a complexidade de sua oferta no campo, para a qual
se prevé esgotar o prazo no ano previsto da Emenda n° 59, de 2009. Quanto as
creches, acentua-se a responsabilidade compartilhada dos entes federativos,
inclusive com recursos além dos do Fundeb e dos destinados a manutencéo e
desenvolvimento do ensino (MDE), focando-se a meta na demanda ativa (ou
manifesta) e ndo somente em percentual da faixa etaria total.
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